
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.420.785 - RS (2018/0341895-6)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS : PAULO CESAR DA ROSA GOES  - MG148467 
   RODRIGO FRASSETTO GOES  - AL012834 
   ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO  - AL013983 
   GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI E OUTRO(S) - 

AL012835 
AGRAVADO  : JACO FRIDOLINO KOCH 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO
1. Cuida-se de agravo interposto por AYMORÉ CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., contra decisão que não admitiu o seu 
recurso especial, fundamentado no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, 
manejado em face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CÉDULA 
DE CRÉDITO BANCÁRIO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL INVÁLIDA. MORA NÃO 
CONFIGURADA. FALTA DE PRESSUPOSTO DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR 
DO PROCESSO.
Não caracterizada a mora da parte devedora, diante da invalidade da 
notificação extrajudicial realizada em desacordo com as disposições 
contidas no Decreto-Lei n. 911/69, inexiste pressuposto indispensável ao 
desenvolvimento regular e válido do processo, ensejando a extinção da 
ação sem julgamento de mérito.
APELAÇÃO DESPROVIDA. (fl. 58)

Nas razões do recurso especial, o recorrente aponta ofensa aos arts. 2º, §2º 
e 3º, do Decreto-lei n. 911/69, 107, 113 e 422 do Código Civil, 4º, 10, 85, §§2º e 8º, 
139, IX, 140, 240, 319, 320 e 321, do CPC/2015, além de dissídio jurisprudencial. 
Defende a validade da notificação extrajudicial encaminhada ao endereço constante do 
contrato e fornecido pelo devedor seria suficiente para comprovar a sua constituição em 
mora. Aduz, que ser nítido o intento fraudulento do devedor, em razão do fornecimento 
de endereço no qual ele próprio não se encontra, além de não haver ninguém para receber 
a notificação. Invoca os princípios da lealdade nos negócios jurídicos e da boa-fé 
objetiva. Alegou, ainda, que a citação válida constitui o devedor em mora, além da 
possibilidade de intimação da parte autora para regularizar a notificação extrajudicial. 
Postulou ao final, o redimensionamento da verba honorária. É o breve relatório. 

DECIDO.

2. No tocante à alegada ofensa aos arts. 2º, §§2º e 3º, do Decreto-lei n. 
911/79, que dizem respeito à validade da constituição em mora do devedor, extrai-se a 
seguinte fundamentação da decisão recorrida:

No caso, contudo, o devedor não foi efetivamente notificado, tendo em 
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vista que, em que pese a carta com aviso de recebimento tenha sido 
remetida para o endereço declinado pelo requerido quando da 
celebração da cédula de credito bancário (fls. 10v. e 13v.), a notificação 
não chegou ao seu destinatário, tendo em vista que nas três 
oportunidades em que foi procurado encontrava-se ausente.
Outrossim, não há nos autos demonstração de que outras diligências 
tenham sido efetivadas para tentar realizar a notificação do demandado, 
não sendo possível afirmar, diante da documentação constante nos 
autos, que o devedor fiduciário tenha tomado ciência de eventual 
notificação.
Desta forma, constatada a irregularidade da notificação extrajudicial 
realizada - porquanto não entregue ao destinatário -, a mora não resta 
configurada. (fl. 63)

Nesse aspecto, a decisão da Corte estadual encontra-se em harmonia com 
a jurisprudência sedimentada neste Sodalício, no sentido de que a concessão de liminar 
em ação de busca e apreensão decorrente do inadimplemento de contrato com garantia de 
alienação fiduciária está condicionada, exclusivamente, à mora do devedor, que, nos 
termos do art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/69, poderá ser comprovada por carta 
registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos a ser entregue 
no domicílio do devedor, sendo dispensada a sua notificação pessoal.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO.CONSTITUIÇÃO EM MORA 
DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO. RECEBIMENTO. SÚMULA Nº 
83/STJ. PURGAÇÃO DA MORA. IMPOSSIBILIDADE. 
INTEGRALIDADE DA DÍVIDA.NECESSIDADE DE 
PAGAMENTO. EXECUÇÃO DA LIMINAR. PRAZO. AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO E REVISIONAL DE CONTRATO. 
CONEXÃO. INEXISTÊNCIA.
1. É válida a notificação extrajudicial, para a constituição em mora do 
devedor, desde que recebida no endereço de seu domicílio por via postal 
e com aviso de recebimento.
2. Compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da 
liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida.
3. A discussão das cláusulas contratuais na ação revisional não acarreta 
o sobrestamento da ação de busca e apreensão, 4. Agravo regimental 
não provido. (AgRg no AREsp 747.570/MS, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
27/09/2016, DJe 30/09/2016)
_____________
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E 
APREENSÃO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL. 
DEPÓSITO DE PARCELAS. SUSPENSÃO DA AÇÃO CAUTELAR. 
INOCORRÊNCIA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 
DESNECESSIDADE. MORA CARACTERIZADA. SÚMULA N. 
83/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. "A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a 
caracterização da mora do autor" (Súmula n. 380 do STJ).
2. "Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete 
ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução da liminar na 
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ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida 
esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial 
-, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de 
alienação fiduciária". (Recurso Especial Representativo da Controvérsia 
n. 1.418.593/MS, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/5/2014, DJe 27/5/2014).
3. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, para 
a comprovação da mora nos contratos de alienação fiduciária, é 
necessária a notificação extrajudicial, por meio de cartório de títulos e 
documentos, entregue no endereço do devedor, dispensada a notificação 
pessoal.
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 
928.565/MS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2016, DJe 24/10/2016)
_____________

2.1. Ressalta-se, que "não há necessidade de que a notificação 
extrajudicial, remetida ao devedor fiduciante para a ciência de sua mora, em contrato 
garantido por alienação fiduciária, seja recebida pessoalmente por ele” (AgRg no REsp 
759.269/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
18/3/2008, DJe 9/4/2008). A esse mesmo respeito, confira:

RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO DE BEM OBJETO 
DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. MORA EX RE. 
NOTIFICAÇÃO. NECESSÁRIA APENAS À COMPROVAÇÃO 
PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO E DEFERIMENTO DA 
LIMINAR.
DOMICÍLIO. ATUALIZAÇÃO, EM CASO DE MUDANÇA. 
DEVER DO DEVEDOR. BOA FÉ-OBJETIVA. ENVIO DE 
NOTIFICAÇÃO PARA O ENDEREÇO CONSTANTE DO 
CONTRATO. FRUSTRAÇÃO, EM VISTA DA DEVOLUÇÃO DO 
AVISO DE RECEBIMENTO, COM ANOTAÇÃO DE MUDANÇA 
DO NOTIFICADO. DOCUMENTO, EMITIDO PELO TABELIÃO, 
DANDO CONTA DO FATO. CUMPRIMENTO PELO CREDOR DA 
PROVIDÊNCIA PRÉVIA AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO, QUE PODERIA SER-LHE EXIGÍVEL.
1. A boa-fé objetiva tem por escopo resguardar as expectativas 
legítimas de ambas as partes na relação contratual, por intermédio do 
cumprimento de um dever genérico de lealdade e crença, aplicando-se a 
aos os contratantes. Destarte, o ordenamento jurídico prevê deveres de 
conduta a serem observados por ambas as partes da relação 
obrigacional, os quais se traduzem na ordem genérica de cooperação, 
proteção e informação mútuos, tutelando-se a dignidade do devedor e o 
crédito do titular ativo, sem prejuízo da solidariedade que deve existir 
entre eles.
2. A moderna doutrina, ao adotar a concepção do vínculo obrigacional 
como relação dinâmica, revela o reconhecimento de deveres 
secundários, ou anexos, que incidem de forma direta nas relações 
obrigacionais, prescindindo da manifestação de vontade dos 
participantes e impondo ao devedor, até que ocorra a extinção da 
obrigação do contrato garantido por alienação fiduciária, o dever de 
manter seu endereço atualizado.
3. Por um lado, embora, em linha de princípio, não se deva descartar 
que o réu possa, após integrar a demanda, demonstrar ter comunicado ao 
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autor a mudança de endereço, não cabe ao Juízo invocar a questão de 
ofício. Por outro lado, não há necessidade de que a notificação 
extrajudicial, remetida ao devedor fiduciante para comprovação da 
mora, em contrato garantido por alienação fiduciária, seja recebida 
pessoalmente por ele.
4. A mora decorre do simples vencimento, devendo, por formalidade 
legal, para o ajuizamento da ação de busca e apreensão, ser apenas 
comprovada pelo credor mediante envio de notificação, por via postal, 
com aviso de recebimento, no endereço do devedor indicado no contrato. 
Tendo o recorrente optado por se valer do Cartório de Títulos e 
Documentos, deve instruir a ação de busca e apreensão com o 
documento que lhe é entregue pela serventia, após o cumprimento das 
formalidades legais.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1592422/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 22/06/2016) [g.n.]
_____________

3. De outro lado, verifico que as demais questões referentes aos arts. 107, 
113 e 422 do Código Civil, 4º, 10, 85, §§2º e 8º, 139, IX, 140, 240, 319, 320 e 321, do 
CPC/2015, tidos pelo agravante por violados, não foram objeto de debate no acórdão 
recorrido, tampouco foram opostos embargos de declaração a fim de suprir eventual 
omissão. É entendimento assente neste Superior Tribunal de Justiça a exigência do 
prequestionamento dos dispositivos tidos por violados, ainda que a contrariedade tenha 
surgido no julgamento do próprio acórdão recorrido. Incidem, na espécie, as Súmulas 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

4. Estando, pois, o acórdão recorrido em harmonia com a orientação 
firmada nesta Corte Superior, o recurso especial não merece ser conhecido, ante a 
incidência da Súmula 83/STJ.

5. Ante o exposto, nego provimento ao agravo em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de fevereiro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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